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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SERGIO DIAS MAXIMIANO, solicitando que sejam incluídos os profissionais de saúde pública “Fisioterapeutas” e “Terapeutas Ocupacionais”, bem como todos os servidores que atuam no Centro de Reabilitação, no rol de profissionais essenciais no combate à COVID-19, como linha de frente junto aos pacientes suspeitos/contaminados, conforme já requerido pelo CREFITO, através do Ofício Nº. 086/2020GAPRE/CREFITO-13, e respeitando também o novo decreto do Governo do Estado de MS, publicado no dia 10 de março de 2021, acrescentando no Decreto Estadual nº 15.391 de 16 de março de 2020, reconhecendo como atividades e serviços essenciais a assistência à saúde, os profissionais da saúde listados acima.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se tal indicação pelo motivo da grande necessidade de reconhecimento desses profissionais em suas atuações. Ainda, em tempo, venho informar que o Centro de Reabilitação está recebendo encaminhamento de pacientes portadores de síndrome gripal que possuem encaminhamento de Fisioterapia Respiratória, em que são solicitados serem reencaminhados para outro setor competente visto não são reconhecidos como profissionais de linha de frente, elencados na Portaria Nº. 590, de 31 de julho de 2020, considerando as justificativas apresentadas no Decreto Nº. 2.572, de 30 de junho de 2020.
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Informo, ainda, que no Centro de Reabilitação onde atuam os Fisioterapeutas da rede pública não dispõe de sala específica para tal procedimento que teria que ser realizado em local separado do setor em que são atendidos pacientes que não possuem síndrome gripal. É sabido que a fisioterapia respiratória provoca tosse e há liberação de gotículas que podem estar infectadas pela Covid-19. Ressalto, ainda, que esta unidade possui os EPI’s, no entanto, torna-se imprescindível a utilização de uma sala específica apenas para este fim.
                                                                Nova Andradina, 17 de Março de 2021.
ARION AISLAN DE SOUSA - PL
Vereador 
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